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INDICAçAO N061f1 /2021 

Indico a Mesa Diretora da Assemblela Legislativa do Estado do Acre, corn 
fundamentaçao no art. 169, da Resoluçao n° 86/90 - Regimento Interno desta Casa de 
Leis seja caminhado expediente ao Excelentissirno Governador do Estado Gladson 
Cameli, para que junto a SEJUSP - Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
PUblica providencie imediatarnente viaturas novas para os municipios de FeijO e 
Tarauacá, para reforço no combate a criminalidade nestes dois municipios, pois as que 
tern a servico da segurança da populaçao são insuficientes e estao totalmente 
desgastadas. 
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